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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

..

oUtras MatÉrias
.

ata de reUNiÃo ordiNÁria do coNseLHo de adMiNistraÇÃo da coM-
PaNHia de deseNVoLViMeNto ecoNÔMico do ParÁ - codec, cNPJ Nº 
05.416.839/0001-29, Nire Nº 1530000682 1, reaLiZada eM 03.02.2022.
aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às 09h30min, 
os membros do conselho de administração da coMPaNHia dE dESENVol-
ViMENTo EcoNÔMico do Pará - codEc, inscrita no cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – cNPJ (Mf) sob o nº 05.416.839/0001-29, com sede 
nesta capital, sito à avenida Nossa Senhora de Nazaré, nº 1297, Bairro: 
Nazaré, cEP: 66.035-145, reuniram-se de modo misto, parte na sala de 
reuniões da sede da companhia e parte por videoconferência pela inter-
net, para deliberar sobre os itens da convocação realizada previamente. 
PrESENÇa/QUorUM: Participando presencialmente na companhia, os se-
guintes membros do conselho de administração: Presidente - lUTfala 
dE caSTro BiTar; Membros - aNToNio dE PádUa rodriGUES filHo, 
EdiMar GoNÇalVES. Participando virtualmente, em videoconferência pela 
internet, os seguintes membros do conselho de administração: JaiME So-
arES, JoÃo PaUlo do ValE MENdES NETo, PaUlo SÉrGio fadUl NE-
VES, HiTo BraGa dE MoraES, PoliaNa BENTES dE alMEida e ViTor 
DE LIMA FONSECA, constituindo o quórum exigido. Ausências justificadas 
dos conselheiros alEX PiNHEiro cENTENo, e rUBENS da coSTa MaGNo 
JUNior. Presentes, ainda, daNiEla KrESS - assessora da Presidência, 
raiMUNdo WaNdErlEY - diretor técnico, e Márcia PaES da coNSola-
ÇÃo - coordenadora Jurídica da companhia. MESa: o Presidente do con-
selho, Sr. lUTfala BiTar, assumiu a presidência dos trabalhos e solicitou 
a mim, Márcia PaES, para atuar como secretária. PaUTa: iTEM 1– alTE-
raÇÃo da rESolUÇÃo 001/2021 – PrEViSÃo dE PrEÇo difErENciado 
Para árEaS iNUNdáVEiS NoS diSTriToS iNdUSTriaiS; iTEM 2 - o que 
ocorrer. dEliBEraÇÕES: item 1 – alteração da resolução 001/2021 – o 
conselheiro e diretor Pádua rodrigues expôs, em nome da diretoria, que 
os polígonos dos distritos industriais concernentes às áreas registradas 
em nome da companhia nos respectivos cartórios de registro de imóveis, 
contemplam, em algumas partes, áreas litorâneas, sujeitas à inundação 
pela variação das marés, tendo essas áreas grande valor econômico e ele-
vado interesse de empreendedores, uma vez que permitem a implantação 
de atividades logísticas portuárias fluviais ou marítimas, conforme o Dis-
trito industrial, atividades essas bastante procuradas por representarem 
diferencial competitivo na logística de transporte de matérias primas, insu-
mos e de escoamento da produção. Para tais porções de áreas inundáveis 
faz-se necessário o estabelecimento de uma política de preços, de modo 
a viabilizar o interesse dos empreendedores, que ainda necessitarão des-
pender grande volume de recursos financeiros na limpeza e aterramento 
das áreas, saneamento, drenagem e construção de estruturas portuárias. 
Nesse sentido, a diretoria Executiva propõe a alteração da resolução n° 
001/2021, com a inclusão de preço diferenciado a ser praticado na comer-
cialização dessas áreas inundáveis, em valor correspondente a 30% (trinta 
por cento) do preço normal praticado na tabela de preços da codEc, ba-
seado em estudos realizados pela diretoria Técnica (diTEc), nas áreas dos 
distritos industriais de icoaraci e de ananindeua, considerando o rateio 
médio por metro quadrado dos investimentos públicos em cada distrito, de 
acordo com as proporções de área firme e área inundável, o qual concluiu 
que o preço correspondente a 30% (trinta por cento) do preço normal 
de tabela, remunera adequadamente os investimentos da companhia. o 
conselheiro Paulo fadul fez alguns questionamentos sobre a venda de área 
inundável, sendo esclarecido pelo diretor Técnico, raimundo Wanderley, 
que essas áreas são negociáveis quando o próprio empreendedor mani-
festa o interesse em aproveitá-la, após os estudos de viabilidade junto ao 
órgão ambiental. o conselheiro João Paulo requisitou vistas dos estudos 
técnicos que concluíram pelo percentual de 30% e neste momento abste-
ve-se de votar por considerar necessário maior conhecimento do assunto 
em discussão. o conselheiro Hito Moraes, questionou se com essa medida 
aumentaria a arrecadação do Estado, e o conselheiro Pádua rodrigues jus-
tificou que sim, pois isso facilitaria a comercialização dessas áreas. Median-
te essas considerações o Presidente declarou que o diretor Técnico dispo-
nibilizará a todos os conselheiros o relatório de estudos técnicos e todas 
as demais informações que subsidiaram a proposta do percentual de 30% 
ao preço das áreas inundáveis, e colocou a matéria em votação, o qual foi 
aprovado pelos conselheiros presentes, com exceção do conselheiro João 
Paulo, que não julgando-se suficientemente embasado, optou por abster-
se em votar. a proposta foi aprovada de preço de 30% do preço de tabela 
às áreas inundáveis foi aprovado por maioria de votos. iTEM 4 - o QUE 
ocorrEr – Nada a relatar. ENcErraMENTo – o Presidente suspendeu a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da aTa, sendo depois lida, apro-
vada e assinada pelos membros do conselho de administração presentes, 
por fim, por mim, Márcia Paes, que atuei como secretária desta reunião, 
encerrando-se nessa oportunidade a sessão, sendo posteriormente extra-
ída a ata para fins de registro na Junta Comercial do Estado do Pará. // 
lUTfala BiTar - conselheiro Presidente; Márcia PaES da coNSolaÇÃo 
- Secretária da reunião; aNToNio dE PádUa rodriGUES filHo - con-
selheiro Membro; EdiMar dE SoUZa GoNÇalVES - conselheiro Membro; 
PaUlo SÉrGio fadUl NEVES - conselheiro Membro; JoÃo PaUlo do 
ValE MENdES NETo - conselheiro Membro; HiTo BraGa dE MoraES - 
conselheiro Membro; ViTor dE liMa foNSEca - conselheiro Membro; 
JaiME SoarES - conselheiro Membro; PoliaNa BENTES dE alMEida - 
conselheira Membro. Belém (Pa), 03 de fevereiro de 2022.

Protocolo: 774160

..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

..

desiGNar FiscaL de coNtrato
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Portaria Nº. 0237/2022, de 17 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/312629, de 16/03/2022 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, Ma-
trícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

10/2022 Prefeitura Municipal de Santarém Muro de contenção por rip- rap, no distrito de curuai, 
no Município de Santarém/Pa.

ii – dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, para acompanhar e fiscalizar, 
como suplente, a execução do convênio, acima descrito, nos impedimen-
tos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 774139
Portaria Nº. 0233/2022, de 16 de MarÇo de 2022. 
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doE nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela PorTaria nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/282046, de 10/03/2022 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor MarcUS ViNiciUS aNGEliM dE aZEVEdo, Ma-
trícula nº 5936254/2, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Contra-
to celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP e a Empresa abaixo:

coNtrato eMPresa oBJeto

11/2022 dP Moraes Serviços Eireli construção de Pontes em concreto armado nas Vias 
urbanas, no Município de Ponta de Pedras/Pa.

ii – dESiGNar o servidor GilMar fraNco MoTa, Matrícula nº 54195705/2, cargo/
Função: Coordenador, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
contrato, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 774133
Portaria Nº. 0247/2022, de 18 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doE nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela PorTaria nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/322194, de 18/03/2022 - 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor lUiS MarcElo alaMar dE SoUSa, Matrícula nº. 54190976/3,
cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas – Engenheiro Sani-
tarista, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

71/2022
 

Prefeitura Municipal de iga-
rapé-açu

 

reforma, ampliação e reestruturação do Terminal 
rodoviário de igarapé-açú/ Espaço para Micro empreen-

dedores, no Município de igarapé-açú/Pa.

dESiGNar o servidor PaUlo aNdrÉ doS SaNToS MoNTEiro, Matrícula 
nº. 57176077/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- En-
genheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular
iii- Esta PorTaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 774142


